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Estado de São Paulo 

º PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 111/24 — Dispõe sobre a denominação de próprio público

municipal, conforme especifica.

A matéria em análise está em conformidade com o Princípio do
Interesse Local, que encontra respaldo na Constituição Federal, em seu art. 30,
|, que determina a possibilidade de o município legislar sobre assuntos de
interesse a ele circunscritos.

A nomeação de próprios, vias e logradouros públicos é tema de
evidente interesse local e, desde que respeitado o princípio constitucional da
impessoalidade, serve para a organização do espaço urbano, permitindo que a
cidade conte sua história e valorize a cultura local.

Destarte, submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes, seguindo
a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, juigando-a
apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 11 de novembro de 2024.

Sala das Comissões,
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 111/24 — Dispõe sobre a denominação de

próprio público municipal, conforme especifica.

A matéria em análise está em conformidade com o Princípio do Interesse
Local, que encontra respaldo na Constituição Federal, em seu art. 30, |, que
determina a possibilidade de o município legislar sobre assuntos de interesse a ele

circunscritos.

A nomeação de próprios, vias e logradouros públicos é tema de
evidente interesse local e, desde que respeitado O princípio constitucional da
impessoalidade, serve para a organização do espaço urbano, permitindo que a
cidade conte sua história e valorize a cultura local.

Ao analisar os Projetos de Lei em epígrafe, acompanhados das
respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem devidamente amparados na

legislação pertinente.

Verifica-se que atendem aos requisitos legais e não possuí vícios que
impeçam sua apreciaçãoem Plenário.
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São Pedro, 1Ã dehovembro de 2024.
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PARECERJURÍDICO Nº: 088/2024 
Assunto: Projeto de Lei nº 111/2024 — Denomina próprio público municipal, conforme

especifica. 
 Autor: Vereador Adriano Vitor de Oliveira.   

IL. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de iniciativa do Ilustre Vereador mencionado
em epígrafe, enquanto representante do Poder Legislativo local, que dispõe sobre a

denominação de próprio público municipal, qual seja o bem imóvel de uso especial

destinado ao funcionamento do Setor de Transporte da Saúde da Prefeitura Municipal

de São Pedro, neste Município.

Com efeito, pretende-se denominar “José Francisco Veroneze Nemiiz” o aludido

bem imóvel municipal.

Na justificativa apresentada pelo nobre parlamentar, consta síntese biográfica da

pessoa homenageada.

É o relatório, passo a opinar.

HW CONSIDERAÇÕESTÉCNICO-JURÍDICAS

Wi DA COMPETÊNCIAPARA ELABORAÇÃODA NORMA

Inicialmente, cumpre observar que não há nenhum vício formal em relação à

competência atinente à criação do projeto ora proposto, senão vejamos.

A competência do Município para legislar acerca do tema é garantida pelo artigo
30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como pelo artigo 15 da LeiOrgânica
do Município de São Pedro, haja vista que se trata de matéria de interesse local.

No que se refere à iniciativa da propositura apresentada, também se verifica que

esta não possui vícios legais, porquanto constitui matéria de iniciativa comum ou
concorrente, segundo disciplina a LOMSP em seu artigo 29, inciso XVI, c.e. artigo 79,

inciso XX.

Em relação ao objeto da proposta ora analisada, igualmente não sevislumbra

desconformidade coma legislação vigente.

A denominação de bens públicos por iniciativa do Poder Legislativo, quando
observado o princípio constitucional da impessoalidade, além de servir para a
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organização do espaço urbano, permite que o Município valorize a sua história através

dos nomes conferidos aos logradouros e prédios públicos.

f de bom alvitre ressaltar que O ordenamento jurídico em vigor não permite a

atribuição de nome de pessoa viva a obras e vias públicas, uma vez que tal conduta

violaria preceitos constitucionais, em especial a impessoalidade inerente à

Administração Pública, conforme disposto no artigo 37, capuí e 81º, da Carta Magna

bem como há vedação expressa pela Lei Orgânica do Município de São Pedro:

Art 224. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a vias

públicas, bens e serviçospúblicos de qualquer natureza.

Isto posto, uma vez observados tais requisitos, tem-se que à propositura não

apresenta vício em sua matériaali tratada.

IL2 — DA EXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE TÉCNICA LEGISLATIVA NA

PROPOSITURA

Não obstante a proposta legislativa apresentar conformidade jurídica em seus

aspectos de competência e legitimidade de iniciativa, além de ser materialmente
constitucional, por outro lado, é possível aferir que O projeto em tela ostenta alguns

vícios em relação à técnica legislativa, conforme disposto pela Lei Complementar
Nacional nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Tendo o presente parecer jurídico o escopo

de analisar a propositura em todos os seus aspectos legeis, é elementar fazer as

seguintes considerações a tal respeito.

Neste passo, cabe apontar que à redação do artigo primeiro do projeto de lei em

análise apresenta um vício de técnica legislativa quanto ao emprego da expressão
“Senominacomo Rua...”. De acordo com as normas gramaticais, O verbo "denominar" é

transitivo direto e, portanto, não exige a preposição "como" antes do complemento. Esse

uso inadequado contraria as disposições da Lei Complementar nº 95/98, que orienta, em

seus artigos 10 e 11, que os textos legislativos devem ser claros, precisos e redigidos

conforme a norma culta.

Art 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes

princípios:

1. a unidade básica de articulação será o artigo, indicadopela abreviatura
"Avt.”, seguida de numeração ordinai até o nono e cardinal a partir deste;

1 - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; Os parágrafos
em incisos, os incisos em aiíneas e as alíneas em itens;
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WI - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "Sº, seguido de
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando
existente apenas um, a expressão "parágrafo único"por extenso;

IV- os incisos serão representadospor algarismos romanos, as alíneas por
letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V-o agripamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções,
« Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e

o de Livros, a Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras
maiúsculas e identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas
desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes
expressas em numeral ordinal, por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos,
grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem

em realce;

VII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender
agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias,

conforme necessário.

Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e

ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:

I-para a obtenção de clareza:

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a
norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a

nomenclaturaprópria da área em que se esteja legislando;

b) usar frases curtas e concisas;

c) construir as orações na ordem direta, evitandopreciosismo, neologismo e

adjetivações dispensáveis;

d) buscar a uniformidade do tempo verbal. em todo o texto das normas
legais, dando preferência ao tempo presente ou dofuturo simples do presente;

e) usar os recursos de pontuação de formajudiciosa, evitando os abusos de

caráter estilístico;

Il - para a obtenção de precisão:
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a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejarperfeita
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texio evidencie com clareza o

conteúdo e o alcance que o legisladorpretende dar à norma;

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramenteestilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao

texto;

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior
parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais;

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a
primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu

significado;

2) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto
data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo pera a compreensão do
texto; (Redação dadapela Lei Complementar nº 107, de 26. 4.2001)

8) indicar, expressamente O dispositivo objeto de remissão, em vez de usar
as expressões “anterior”, “seguinte” ou equivalentes; Ancluída pela Lei

Complementar nº 107, de 26.4.2001)

HI - para a obtenção de ordem lógica:

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título
e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei;

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou

princípio;

c) expressarpor meio dos parágrafos os aspecios complementares à norma
enunciado no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos,alíneas
e itens.

Destarte, para assegurar a correção técnica e linguística, recomenda-se a

eliminação da preposição “como”.

Ademais, embora o projeto aponte o imóvel a ser denominado, ele não especifica

seu endereço completo. A ausência dessa informação pode prejudicar a segurança
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jurídica, dificultando a identificação precisa da localidade objeto da denominação

pretendida. Assim sendi, para uma melhor conformidade com o princípio da segurança

jurídica, recomenda-se que O projeto inclua o endereço exato do imóvel, de modo a

evitar eventuais ambiguidades ou dificuldades interpretativas.

1.3 DOS REQUISITOS LEGAIS PARA TRAMITAÇÃO E

APROVAÇÃO DO PROJETO

Por fim, o quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa para os casos em

apreço é o de maioria qualificada, nos termos do artigo 195, inciso 1, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Pedro, dependendo do voto favorável de dois

terços dos membros desta Casa Legislativa para a sua aprovação, devendo ainda

obedecer aos dois turnos de discussão € votação.

HE CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino pela constitucionalidade e legalidade do objetotratado
no presente projeto de lei, o qual, no entanto, possui vício de técnica legislativa em seu

corpo normativo, que, por sua vez, poderá ser sanado através da competente emenda,

ressalvada ainda a análise das Comissões Regimentais, e cabendo aos nobres

Vereadores a análise e deliberação quanto ao seu mérito.

São Pedro/SP, 11 de novembro de 2024.  VICTORGARCIA
ADVOGADO LEGISLATIVODA CÂMARA MUNICIPALDE SÃO PEDRO/SP

OAB/SP Nº 410.485
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